
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta - feira - Recife, 06  de Dezembro de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0232

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 07 ( Sexta-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)



                                                  BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.0232                                    02
                                                          06 DE DEZEMBRO DE 2012
________________________________________________________________________________

3ª P A R T E

   III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Requerimento Despachado                                          

2º Sgt. PM Mat. 29.559-0/14º BPM – EDILSON DOS SANTOS SILVA, requereu a concessão 
do pagamento, em ressarcimento, da Gratificação de Risco de Policiamento Ostensivo, que deixou de ser 
paga  no  período  de  MAIO de  2007  a  AGOSTO de  2008,  haja  vista,  no  período,  encontrar-se  preso 
provisoriamente,  recolhido  ao  CREED  e,  em   31MAI2010,  haver  sido  impronunciado  nos  autos  do 
processo  a  que  respondia  na  Comarca  de  Arcoverde-PE,  com  sentença  transitada  em  julgado. 
INDEFERIDO, nos termos do inciso I, do art. 15, da Lei Complementar nº 59, de 05.07.2004, na nova 
redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  122,  de  01.07.2008,  de  acordo  com  o 
Encaminhamento/Consultiva nº  088/2010-AEAJA, de 25.05.2010.( Nota nº 624/2012/DGP-3) 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0. Requerimento Despachado                                          

Sd. PM Mat. 950.970-4/20º BPM – ROGÉRIO BARBOSA FERREIRA, requereu a implantação 
das gratificações de Risco de Policiamento Ostensivo e Vale-Refeição, em virtude de não estar percebendo 
as referidas parcelas em seus vencimentos. INDEFERIDO, nos termos do inciso VII, do art. 15, da Lei 
Complementar  nº  59,  de  05.07.2004,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  122,  de 
01.07.2008  e  inciso  IV,  do  art.  5º,  do  Decreto  nº  30.867,  de  09.10.2007,   respectivamente.(Nota  nº 
623/2012/DGP-3)  

2.2.0. Consta em Assentamentos                                          

Requereu o  Sd PM Mat. 990289-9/ EDUARDO DE VASCONCELOS GREGÓRIO,  servindo 
atualmente na Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP),  constar em seus  assentamentos funcionais cópia do 
Certificado de conclusão do Curso de Formação de Sargentos PM - CFS 2012-2, bem como o histórico 
escolar do referido curso, realizado no Campus de Ensino Metropolitano I, no período de 21 de maio a 
setembro de 2012.(Nota nº 923/2012/DGP-6)  

3.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BIDGP nº232, de 
06 de dezemnbro de 2012, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela 
DGP-4.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Cabo   

1.1.1. Recolhimento o Creed - Comunicação
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Comunicou  o  Diretor  Interino  do  Centro de  Reeducação da PMPE,  por  meio  do  Ofício  n° 
597/2012 – DPJ, de 01 OUT 2012, que o Cb PM Reformado Mat.27984-6, Josenildo Carneiro da Costa, foi 
recolhido naquele Centro no dia 28 SET 2012, por haver sido condenado a pena restritiva de liberdade de 
11 (onze) anos de reclusão, por infração ao artigo 121, § 2°, Incs. II e IV do Código Penal, por sentença 
condenatória, transitado em julgado, e autuado em flagrante delito pelo crime tipificado no Art.14 da Lei n° 
10.826/2003, conforme Mandado de Recolhimento, de 27 Set 2012, oriundo da Delegacia de Polícia Cilva 
de Pernambuco – Plantão da 24ª Circunscrição, Varadouro, Olinda-PE.(Nota nº 081/2012/CGP-8)

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício 
n° 605/2012-9 – DPJ, de 02 OUT 2012, que o Cb BMPE Mat.940384-1/4° GB, Jocelito Barbosa 
Maciel, foi recolhido naquele Centro no dia 29 SET 2012, por haver sido autuado em flagrante 
delito, por infração aos Arts.195 e 202 do Código Penal Militar, conforme  Auto de Prisão em 
Flagrante Delito/CBI – 4° GB, de 27 SET 2012, tendo como Presidente o 1° Ten BM Mat.704004-
0, Francisco Luis de Oliveira Costa.(Nota nº 082/2012/CGP-8)

2.1.0. De Soldado   

2.1.1. Recolhimento o Creed - Comunicação

Comunicou  o  Diretor  Interino  do  Centro de  Reeducação da PMPE,  por  meio  do  Ofício  n° 
600/2012 – DPJ, de 01 OUT 2012, que o Sd PMPI Mat.206483-9, Josué Manoel da Silva, foi recolhido 
naquele Centro no dia 27 SET 2012, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art.121 c/c 
o Art.14, Inc.II do Código Penal Brasileiro, conforme Mandado de Recolhimento, de 22 SET 2012, oriundo 
da Gerência de Polícia Civil do Sertão I /22ª DESEC - Floresta-PE.(Nota nº 081/2012/CGP-8)

                      _______________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM - Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 

 CO N F E R E:

                                          ________________________________________________________          
CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“Para a liberdade foi que Cristo nos libertou. Permanecei, pois, firmes e não vos submetais de novo a jugo 
de escravidão.” (Gálatas 5.1)


